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PAREC]ER DO CONTROLE INTERNO

Eu, ANTONIO DA CONCf,IÇÃO MENESES JUNIOR, responsável pelo Controle Interno do

Município de Simão Dias. declaro. para os devidos fins. junto ao 'l'ribunal de Contas do Estado -
TCE/SE. que analisei integralmenle os autos do Procedirnento licitatório PnrcÃO rlftnÔNICO
no 023I2022-PMSD quc lern pur objero pnesrnÇÀO DE SERVIÇOS na lflCaçÂO e

sxpcuÇÃo Do TRANspoRTE rARA eRoFESSoRES DA REDE púnltcl DE ENSINo
no muNlcipto un stuÃo DIAS/sE, DE ACoRDo coM o rERMo or. rcrEnÊNcta pvt

ANEXO, que teve como vencedora(s) do ceÍame a(s) ernpresals.l vtaçÃO JOSEPH HYGGOR
LTDA- CNPJ: 05.469.602/0001-06.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado. a Controladoria Geral do Município

de Simão Dias. no uso de suas atribuições, passa a opinar.

I DA MODALIDADE ADOTADA:

A modalidade adotada no processo licitatório Í'oi à modalidade PREGAO EI,EI'RONICO. prevista na

Lei Federal n'. 10.520/2002 Decreto Municipal n'. 2134 de 20 de rnarço de 2013. e subsidiariamente a

Lei 8.666193, e [,ei Complementâr n'. I 2312006 e demais normas pertinentes e suas alteraçôes.

II - DA ANALISE PROCT]DIMEN'I'AIS:

O exame dos atos realizados nas fases interna e externa do processo licitatório demonstrou o que

segue:

l. Consta nos autos a solicitação da Secretaria Municipal de EDUCAÇAO para abertura do Processo

Licitatório, bem como sua devida justificativa em anexo e despacho do Prefeito Municipal autorizando

o andamento dos procedimentosl

2. O setor Contábil informou a existência de Dotaçào Orçamcntária;

3. O Senhor Prelcito Autorizou abeíurzr do proccsso dr-- licitação:

4. Consta a Portaria que designa o Pregoeiro e nomeia a equipe de apoio para atuarem nas licitaçÕes.
na modalidade Pregão;

5. O processo Íbi autuado cunÍbrme determinação lcgal;

6. Consta a minuta do Edital c seus Anexosl

7. Consta o parccer .lurid ico. dando ciência que foi analisada a minula do Edital e seus Anexos, quanto
as suas legalidades previstas nesta l,ei:
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8. O edital está composto das cláusulas e anexos, concernentes ao que prever a legislação em vigor,
devidamente analisado pelo setorjurídico visto que atende os requisitos legaisl

9. Constâ as devidas documentações das empresas parlicipanles do certame, bem como a Ata da

sessão pública;

10. Consta Proposta Consolidada:

I L Consta adjudicação. homologaçâo:

12. O Contrato encontram-se devidamente assinado e publicado.

III - DA PI.JBLICACAO I., DOS I'RAZOS:

Foi pubficado o Aviso do PRUGAO IiL,I:TRONICO no 02312022, nos veículos de publicaçÕes

oflciais. confornre estabelece a legislação em vigor. sendo respeitado o prazo que se refere à

modalidade adotada, entre a publicaçào do aviso e abenura do certame foi cumprida.

Estão igualmente publicâdos os termos contratuais/registro de preços

IV _ DO JULGAMENTO

No que tange ao julgamento dos preços e documentos de habilitação. nenhuma anorrnalidade foi
observada. os preços eslão dentro da media estabelecida pelas Secretarias demandantes. os

documentos de habilitação estão regularmente adequados às exigências do Edital. Visto posterior
julgamento. que foranr cumpridas todas as elapas seguintes. desde a Adjudicação. Ilomologaçào,
Contrato/Registro de Preços e suas devidas publicaçôes.

Esta conlroladoria. em suas considerações- Íàz saber que. após exames detalhados dos atos

procedimentais. conclui-se. que com base nas regras insculpidas pela Lei n' 8.666/1993, Lei n"
10.52012002. e denrais instrunlentos legais correlatados. o referido processo se encontrâ:

(X) Revestido de todas as formalidades legais. nas Íàses de habilitação, julgamento, publicidade e

contrataçâo e/ou registro de preços. estando apto a gerar despesas para a municipalidadel

( ) Revestido parciahnente das lbrmalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento. publicidade

e contrataÇão e/ou registro de preços. estando apto a gerar despesas para a municipalidade, com as

ressalvas enumeradas no parecer de controle interno, encanrinhado como anexo.

( ) Revestido de falhas de natureza grave. não estando apto a gerar despesas para a municipalidade.

contbrnrc'irnpropriedadcs ou ilegalidades cnumeradas no Parecer de Controle lnlemo, encaminhado

gRru Presidente \?n-{ras. 119 - Centro - Simão DiavSE - 49.'18&000
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V CONCLUSÀO:
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Ressalto que a opinião supra não elide e nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos
desta controladoria. Declaro, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos. sob pena de crime de responsabilidade.

Simão Dias (SE), 04 de outubro de 2022.

ANTÔNIO D ONCEIÇAO E,S JÚNIOR
Sccretário L4unicipul tle (' at no

Portaria n" 2.57 3 de 01i01/2
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